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REQUERIMENTO N.º         /2025 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – 

ESTADO DE MINAS GERAIS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Vereadora infra-assinada na forma regimental, vem à respeitável presença de Vossa 

Excelência requerer o recebimento, a dispensa de parecer e a inclusão na ordem do dia da próxima 

reunião da presente proposição que solicita ao Excelentíssimo Prefeito do Município de Unaí, 

Senhor Thiago Martins Rodrigues, junto à secretaria municipal competente, providência no sentido 

de determinar a formação de uma equipe multidisciplinar especialista em diabetes tipo 1, em nossa 

rede municipal de saúde. 

 

Termos em que, 

pede e espera deferimento. 

 

Unaí, 26 de junho de 2025; 81º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADORA ANINHA 

Líder do Novo 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

 

 

A presente proposição tem por objetivo solicitar ao Excelentíssimo Prefeito do 

Município de Unaí, Senhor Thiago Martins Rodrigues, junto à secretaria municipal competente, 

providência no sentido de determinar a formação de uma equipe multidisciplinar especialista em 

diabetes tipo 1, em nossa rede municipal de saúde. 

 

A diabetes tipo 1 é uma condição autoimune crônica que exige um acompanhamento 

integral e especializado, desde o diagnóstico até o manejo contínuo ao longo da vida. Por afetar 

majoritariamente crianças e adolescentes, sua abordagem demanda uma equipe preparada não 

apenas para os aspectos clínicos, mas também para os desafios emocionais, sociais e educacionais 

enfrentados por esses pacientes e suas famílias. 

 

A formação de uma equipe multidisciplinar — composta por médicos, enfermeiros, 

nutricionistas, psicólogos, educadores físicos, farmacêuticos e assistentes sociais — é essencial para 

garantir um cuidado humanizado, completo e eficaz. Essa equipe atuará de forma integrada, 

promovendo orientações sobre o uso correto da insulina, alimentação adequada, práticas seguras de 

atividade física, apoio psicológico, educação em saúde e prevenção de complicações. 

 

Além de melhorar os indicadores de saúde e qualidade de vida dos pacientes com 

diabetes tipo 1, a criação dessa equipe especializada fortalece a rede pública de saúde, reduz 

internações desnecessárias e alinha-se às diretrizes do SUS, que valorizam a atenção integral e 

contínua aos portadores de doenças crônicas. 

 

Portanto, a formação de uma equipe multidisciplinar específica para diabetes tipo 1 

é uma medida urgente e necessária, sobretudo em regiões que enfrentam desafios climáticos, 

estruturais e socioeconômicos, como é o caso de Unaí, onde o acesso a cuidados especializados 

ainda é limitado para grande parte da população. 

 

Pela razão exposta, esperamos contar com o apoio dos nobres pares, para a aprovação 

desta proposição. 

 

Unaí, 26 de junho de 2025; 81º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADORA ANINHA 

Líder do Novo 
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Assinatura do Documento

 

Documento Assinado Eletronicamente por ANA LUIZA DE CASTRO OLIVEIRA -
VEREADORA ANINHA, CPF: 133.54*.**6-*2 em 26/06/2025 14:19:02, Cód.
Autenticidade da Assinatura: 1496.5819.702U.7012.5835, Com fundamento na Lei Nº
14.063, de 23 de Setembro de 2020.

Informações do Documento

ID do Documento: 433.6E3 - Tipo de Documento: REQUERIMENTO DE PROVIDÊNCIAS. 
 

Elaborado por ANA LUIZA DE CASTRO OLIVEIRA, CPF: 133.54*.**6-*2 , em 26/06/2025 - 14:19:02

Código de Autenticidade deste Documento: 14V8.1Z19.3027.8629.5804 
 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https://zeropapel.unai.mg.leg.br/verdocumento
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